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Contrato Coletivo entre a ANF - Associação Nacional das 

Farmácias e o SINPROFARM - Sindicato Nacional 

dos Profissionais de Farmácia - Alteração. 

 

A ANF - Associação Nacional das Farmácias e o 

SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de 

Farmácia acordam a revisão parcial do contrato coletivo 

(CCT) entre as mesmas outorgado e publicado no Boletim 

do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 48, de 29 de dezembro de 

2018, nos seguintes termos:  
 

Cláusula única 

 

Alteração ao CCT 

 

A cláusula 47.ª do CCT passa a ter a seguinte redação:  

 

«Cláusula 47.ª 

 

Regimes especiais 

 

1 - Sem prejuízo de outras situações específicas previstas 

na lei, o trabalho prestado por menores, pessoas com 

deficiência ou doença crónica é regulado pelos regimes 

especiais de natureza imperativa previstos no Código do 

Trabalho e demais legislação aplicável.  
 

2 - Em matéria de proteção na parentalidade aplicam-se 

os regimes legais constantes do Código do Trabalho e 

demais legislação aplicável.»  

 
Declaração 

 
Para efeitos do disposto na alínea c) do número 1 do 

artigo 492.º do Código do Trabalho, os outorgantes 
declaram que o presente acordo não altera o âmbito da 
convenção revista.  

 
Em cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, 

g), e no artigo 494.º, número 4, c), ambos do Código do 
Trabalho, a ANF declara que à data da celebração do 
presente CCT estima que são abrangidas 2545 entidades 
empregadoras (2750 farmácias) e o SINPROFARM declara 
que à mesma data estima que são abrangidos 3206 
trabalhadores.  

 
Lisboa, 22 de fevereiro de 2019. 

 
Pela ANF - Associação Nacional de Farmácias:  
 

Paulo Jorge Cleto Duarte, na qualidade de presidente da direção. 

Vítor Manuel Lopes Segurado, na qualidade de vice-presidente  

da direção. 

 

 

 

 

Pelo SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de 

Farmácia:  

 
Manuel Pires de Lima, na qualidade de presidente da direção. 

Maria José de Oliveira Ramalho Moreira da Silva, na qualidade de 

tesoureira da direção. 

 
Depositado em 12 de março de 2019, a fl. 84 do livro n.º 12, 

com o n.º 48/2019, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no B.T.E., n.º 12, de 29/03/2019). 

 
 


